
   

 

 
 

 

 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo‐lhe ao Poder Público 

e à coletividade o dever de defendê‐lo e preservá‐los para os presentes e futuras 

gerações.” CONAMA, Art. 225.  
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1. APRESENTAÇÃO  
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RAZÃO SOCIAL: JAC FUNILARIA E PINTURA LTDA ME 
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FONE (43) 3339-6091.  

                       
____________________________ 

Jair Antônio da Costa  

__________________________________________________________ 
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VALDECIR JOSE TORRES 

Tecnólogo em Gestão Ambiental, CRA- PR nº 200 577. 

 
 

____________________________ 
Valdecir Jose Torres 

FONE 43-3334-4616 
CELULAR 43-96052940 

___________________________________________________________ 

1.1. OBJETIVO  

O Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV- segue as recomendações constantes 

da Lei Federal no. 10.257, aprovada em 10/07/2001 e em vigor desde 10 de 

outubro do mesmo ano (ver artigos 36 a 38). Esta lei, conhecida pelo nome de 

Estatuto da Cidade, regulamenta o Capítulo de Política Urbana da Constituição 

Federal de 1988, estabelecendo diretrizes gerais e apresentando instrumentos a 

serem utilizados pelos governos municipais e as comunidades locais. 

Este estudo tem como objetivo atenuar os conflitos de uso e ocupação do solo, 

criando uma nova possibilidade de intermediação entre os interesses dos 

empreendedores urbanos e a população diretamente impactada, contemplando os 



   

efeitos positivos e negativos do empreendimento quanto à qualidade de vida da 

população residente na área entorno e suas proximidades.  

 

 

1.2. JUSTIFICATIVA  

 

A identificação de aspectos, impactos, e suas respectivas medidas, não só 

contribui para a organização municipal, como também estabelecem diretrizes 

para os empreendedores obterem uma relação de harmonia com sua 

vizinhança.  

A adequada implementação das ações que constam neste EIV envolve 

diversas partes interessadas, incluindo o empreendedor que deverá interagir 

com outros órgãos, no sentido de buscar a eficiente implementação das 

propostas apresentadas, com objetivo final de estabelecer a responsabilidade 

para a manutenção da ordem pública e do interesse social que regulam o uso 

da propriedade em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 

cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

Assim, para o referente estudo foi necessário reconhecer e trabalhar as 

divergências, procurando soluções conjuntas. Solicitado por órgãos municipais 

competentes, o Estudo de Impacto de Vizinhança trouxe um novo instrumento 

de controle da Política Urbana disciplinado nos artigos 36 a 38 do Estatuto da 

Cidade (Lei nº 10.257/01), é semelhante ao Estudo de Impacto Ambiental 

(EIA), mas, voltado às questões urbanísticas. Para a elaboração do Estudo do 

Empreendimento, foram estabelecidas metodologias aplicadas no Estudo de 

Impacto Ambiental (EIA/RIMA), sendo que a determinação de uso de cada 

metodologia foi específica para cada caso que se apresenta. 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO  

O empreendimento é destinado à prestação de serviço (Oficina de Funilaria e 

Pintura de Autos Personalização de para-choques e Retoques em Geral). 

Situado na Rua PEDRO BOTELHO DE RESENDE. 2511.  Via Marginal à 

RODOVIA CELSO GARCIA CID – PR 445 JD BURLE MAX - CEP 86047- 



   

COMPLEMENTO: Galpão,  CIDADE: Londrina - Paraná  DATA:  25  QUADRA:  05  

LOTEAMENTO: Burle Max 

 

2.1. LOCALIZAÇÃO 

 

Figura 1 Localização da área e principais acessos. 

Fonte: Google Maps. 

Figura 1 Microlocalização do empreendimento. 



   

 

 

2.2. DESCRIÇÃO 

 

O empreendimento está registrado para a atividade de Funilaria Pinturas e 

recuperação de Para-choques de autos, O local terá funcionamento diário de 8 

horas, sendo na parte da manhã no período das 08:00 às 12:00 horas, e no 

período da tarde das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta feira, contando 

com 5 funcionários.  

O local conta com uma parte da área coberta, impermeabilizada reservada para a 

produção e acondicionamento de autos e matéria prima. É utilizada água 

proveniente da SANEPAR cujo esgoto destinado para fossa séptica.  

O empreendimento está situado à Zona Comercial Cinco (ZC-5) de acordo com a 

lei nº 7485 de julho de 1998. Contando com uma entrada para carga/descarga e 

espaço para manobras, tendo um pico de quatro cargas/descargas por dia, zona 

para estacionamento interno, visando além de diminuir o impacto de veículos nas 

vias do entorno, maior conforto aos funcionários. Por se tratar de residência e visto 

o baixo número de funcionários, conta com área suficiente para alimentação, 

higiene e descanso quando necessário. 

 

2.2.1. RESUMO DESCRITIVO 

O imóvel se localiza na região identificada como Zona Comercial Cinco (ZC-5), que 

de acordo com a Lei Municipal 7.485/98 está liberado para empreendimentos tipo 

Residencial (R), Apoio Residencial (AR), Comércio/Serviço (CS), Indústrias 

Virtualmente sem Risco Ambiental (IND 1.1), e se caracteriza da seguinte maneira: 

Na Zona Comercial 5, o lote e a edificação deverão obedecer às seguintes 

normas, além das de ordem geral: 

I - lote mínimo de 450m2 (quatrocentos e cinquenta metros quadrados); 

II - frente e largura média de 15m (quinze metros), devendo os lotes de esquina 

ter no mínimo 20m (vinte metros); 

III - coeficiente de aproveitamento de 1,6 (um vírgula seis); 

IV - taxa de ocupação de 80% (oitenta por cento) da área livre do lote nos três 

primeiros pavimentos, inclusive o térreo, quando de uso comercial ou industrial, 

não ultrapassando a altura máxima de 9m (nove metros), e 50% (cinquenta por 



   

cento) do lote nos demais pavimentos; 

 

V - recuo de frente de no mínimo 5m (cinco metros), sendo os recuos laterais e 

o de fundo calculados de acordo com os artigos 43 e 44 desta lei, para os 

pavimentos acima de 9m (nove metros) de altura, a contar do nível do passeio 

junto às divisas laterais; 

VI - em lotes voltados para rodovias oficiais o recuo do alinhamento será de 

15m (quinze metros) no mínimo a contar da faixa de domínio; 

VII - uso permitido para R, AR, CS, GRD, PGT E IND-1.1. 

Parágrafo Único - A edificação destinada à habitação obedecerá às normas 

previstas para a Zona Residencial 3. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DA OBRA  

3.1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA  

O empreendimento está situado na Gleba Ribeirão Cambé, Rua, com limite 

lateral à Rua Amarílio Bicalho, 151, assim tem que, nas proximidades que 

possam ser impactadas, sejam formadas em sua quase totalidade por lotes, 

sendo todos construídos com barracões, em suas laterais e ao fundo por 

residências dissipação de ruídos.  

Os impactos socioeconômicos na população residente do entorno é de suma 

importância, visto que os empregos gerados aqui, direta e indiretamente melhoram 

a qualidade de vida das pessoas envolvidas e entorno. 



   

 

Figura 3: Área diretamente afetada. 
Foto: google maps 

 
 

3.2. ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO  

Apresenta um consumo de água em média 0,6 m³ por dia de água, parte deste 

valor sendo proveniente da rede de distribuição da Companhia de Saneamento do 

Paraná - SANEPAR. 

 

3.3. VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA  

Durante a elaboração deste Estudo ficou evidenciado que as propriedades 

instaladas na Gleba Cafezal, foram construídas dentro dos limites e 

confrontações legais, suas construções obedecem a um bom padrão de 

qualidade e conservação, e obedecem ao zoneamento permitido pelo 

município, conforme já mencionado no item 2.2.1, características que tornam o 

ambiente da vizinhança devidamente equilibrado ambientalmente. Sendo os 

resíduos gerados devidamente destinados, o esgoto produzido coletado pela 

rede pública, as vias de acesso limpas, e pelas áreas de acesso estejam 

constantemente passando por melhorias, tudo isso vinculado com o emprego 

restrito a pessoas desta microrregião, faz com que o local se torne mais 

atrativo. 

 

3.4. GERAÇÃO DE TRÁFEGO  



   

Os acessos mais utilizados são a Rodovia Celso Garcia Cid – PR445 e a Rua 

José da Silva, essas são vias que suportam grande fluxo e de muita 

importância para o município.  

A Rodovia Celso Garcia Cid apesar do grande movimento existente é tida 

como via de grande porte, assim capaz de absorver os impactos gerados pelo 

tráfego dos caminhões e veículos ao local em questão.  

Foi evidenciado que JAC FUNILARIA conta com estacionamento interno, onde 

as pessoas destinadas ao empreendimento podem deixar seus veículos, não 

sendo necessário deixar nas vias públicas, minimizando este possível impacto.  

Os funcionários são contratados levando em conta a proximidade com o local, 

sendo assim todos vizinhos e não necessitando de transporte público nem 

privado, se locomovendo a pé para o local em questão. 

 

3.5. DEMANDA POR TRANSPORTE PÚBLICO  

O presente estudo constatou que a empresa de transportes coletivos 

LONDRISUL,  

904 – Acapulco – Via Shopping Catuaí, saída a cada 30 minutos do terminal, 

esta possui parada na Rua PEDRO BOTELHO DE RESENDE. 2511;  

 

3.6. VENTILAÇÃO  

De acordo com o Plano Diretor Participativo de Londrina, a cidade apresenta 

ventos sob uma média anual de 2,4 m/s, direção Leste.  

A região consta com seus lotes todos constituída com barracões, assim não 

possui construções de altura elevada, assim, pode-se afirmar que não há 

consequências negativas que poderiam gerar quaisquer tipos de incômodos. 

 

3.7. RUÍDO  

De acordo com a planta em anexo, a ocupação dos terrenos no entorno é de 

maneira dispersa, assim, a produção não apresenta uma geração de ruído 

incômodo na vizinhança, e este, que seria um possível impacto negativo, não deve 

ser considerado.  

A carga/descarga de caminhões não é uma atividade geradora de grandes ruídos. 

 



   

3.8. EFLUENTES  

É gerado um despejo diário de 0,6 m³ por dia, sendo ele proveniente de esgoto 

sanitário resultante do uso da água em função de hábitos higiênicos e 

necessidades fisiológicas e no processo de produção, este destinado para fossa 

séptica.  

 

3.9. RESÍDUOS  

O empreendimento possui 3 (três) tipos de destinação aos resíduos.  

Os resíduos provenientes de matérias primas são reaproveitados e destinados 

novamente à produção.  

As latas e materiais plásticos são devidamente esvaziados, limpos e destinados 

para a coleta seletiva de recicláveis.  

Os resíduos do escritório (papéis, embalagens plásticas e copos plásticos), são 

estimados em 0,1 m³ por dia, e destinados para a coleta seletiva de recicláveis.  

Até a realização da coleta, o acondicionamento destes resíduos deverá ser em 

local limpo e seco, para a não ocorrência de odores e proliferação de insetos e 

animais.  Os resíduos produzidos são acondicionados em latões assim não tendo 

contato com o solo e também para que não ocorra o acúmulo de água até o 

carregamento e destinação. 

 

3.10. EMISSÕES ATMOSFÉRICAS  

De acordo com o parecer técnico da SEMA, o empreendimento possui 

características poluentes desprezíveis, não impactando assim em liberação de 

emissões.  

 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS  

Tendo em base o PARECER TÉCNICO 343/2014-SEMA, assinado por Paulo 

Cesar Dolibaina Diretor técnico Matricula 14.119-4 e a Secretária Municipal do 

Ambiente Maria Silva Cebulski Matricula 15.152-1, em anexo, o empreendimento 

em questão classifica-se como Indústria Virtualmente Sem Risco Ambiental (I-1), 

uma vez que apresenta quantidade desprezível de poluentes do ar, água e solo.  

Assim, como pedido pela Secretaria Municipal do Ambiente, o requerente solicita o 

parecer favorável junto ao Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 

Londrina, e descreve abaixo alguns impactos positivos e negativos. 



   

          4.1. ASPECTOS AMBIENTAIS POSITIVOS E MEDIDAS 

POTENCIALIZADORAS. 

  

ASPECTOS AMBIENTAIS MEDIDAS TOMADAS 

Geração de Empregos e 

Beneficiamento da Economia Local e 

Regional 

Mão de obra preferencial ao entorno 

Valorização Econômica Aumento de recursos locais 

Uso racional da água Reuso da água de chuva para produção  

Resíduos Industriais Limpeza e destinação correta  

 

       

4.2. ASPECTOS AMBIENTAIS NEGATIVOS E MEDIDAS 

MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS 

 

Pelas análises realizadas durante este Estudo, em especial quanto a atração 

de pessoas e de veículos gerada pela oficina, nos horários de trabalho, como 

também a geração de ruídos externos, constatou-se que, apesar da atividade 

estar mencionada na legislação municipal de forma genérica como Pólo 

Gerador de Tráfego e Gerador de Ruído, a Oficina e Funilaria JAC não se 

enquadra como PGT por não ser um empreendimento de grande porte capaz 

de produzir um grande número de viagens de modo a causar reflexos 

negativos na circulação viária em seu entorno, tais como prejuízos na 

acessibilidade da região ou na segurança de veículos e pedestres. 

Também não se enquadra em GRN, pois não possui atividade que gere sons 

ou ruídos no horário compreendido entre as 22:00hs e às 

06:00hs do dia seguinte. 

 

5. CONCLUSÕES 

 

Considerando que o empreendimento não se enquadra como PGT e GRN, que 

não causa impacto ambiental significativo na região, não acarretam 



   

investimentos públicos e, considerando, ainda, que o uso da infraestrutura 

existente na região é compatível com a demanda gerada por suas atividades, 

conclui-se que o funcionamento da Oficina e Funilaria JAC no local é viável. 
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   7.2. CADASTRO NACIONAL DE PESSOA FISICA 
 



   

 
 
 
 
 
 
 
 



   

7.3. PARECER TÉCNICO SEMA  

 
 



   

7.4. HABITE-SE 
 

 
 
 



   

7.5. CERTIDÃO DE ÓBICE 
 

 
 
 
 
 



   

             7.6. PLANTA 

 
 



   

 
 
 
 



   

 
 



   

 


